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LEI N" 3.433 DF. 26 DF. MA RCO DE 2.004
"Rrvo~a :I Lei n- 3.35 1 de 17 de dezembro dr 2.002"

Prefeitura Municipal de Agudos. 26 de março de 2.004

Art. r · Esta Lei e ntra rá em vigor na da ta de sua publicaç ão

Art. l n _ Fica revogada a Lei nO3 .35 1 de 17 de dezembro de

PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

JosÉ CA RLOS OCfAVlANI. Prefeit o :\o.noieipal dr J\ 2.ud n\ .
Estado de Sio Paulo. no uso de suas atribuiçks legals, faz saber qu e a Câ mAra
Municipal aprovou e rir sanciona c promulga:l s~uintt lei:




